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1 INTRODUÇÃO

A Gestão de Cargos e Salários ocupa uma posição-chave no recrutamento e manutenção dos recursos humanos das empresas, pois estas precisam propiciar um ambiente de motivação e produtividade, eliminando as incoerências e distorções que possam causar desequilíbrios salariais ou a insatisfação das pessoas.

Apesar da complexidade, no entanto, da importância do assunto abordado, se tentou buscar apresentar os conceitos de forma prática de como as ações do Gestor de Cargos e Salários poderão e irão influenciar na satisfação dos recursos humanos, no aumento da produtividade e na melhora do clima organizacional da empresa.

A década de 90 trouxe uma série de influências externas que forçaram as empresas a produzir cada vez mais com cada vez menos para serem competitivas no mercado globalizado. Para que isto ocorra de forma saudável, as empresas precisam manter um equilíbrio adequado entre o tamanho de sua estrutura de cargos e o volume de seus negócios, ou seja, uma proporção entre suas operações e a estrutura organizacional para realizá-las.

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

2 LEGISLAÇÃO

Hoje não há legislação trabalhista que trate especificamente da Gestão de Cargos e Salários. No entanto, indiretamente, há princípios que acabam por proteger o trabalhador de certas incoerências ou distorções que possam ocorrer em suas remunerações.

Estes princípios não afirmam que todos são iguais na capacidade laboral, no intelecto ou na condição econômica.

Cada empregado tem suas peculiaridades, suas diferentes formas de executar uma mesma atividade, experiências individuais que os diferenciam na forma de atuar em determinado cargo ou função, com rendimentos e resultados diferentes um do outro.

O que os princípios legais buscam garantir é o tratamento igual e justo perante a lei, sem distinção de grau, classe ou poder econômico, sexo, religião, nacionalidade, ou qualquer outra forma de discriminação que possa gerar tratamentos e remunerações diferentes para empregados que executam as mesmas atividades e com os mesmos resultados.

A CLT dispõe em seu art. 461 sobre o princípio da isonomia salarial, onde os trabalhos iguais merecem remunerações iguais, ou seja, os empregados que executam a mesma função, com a mesma perfeição técnica e produtividade em relação aos seus colegas de trabalho, tem direito a equiparação salarial.
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2.1 A Reforma Trabalhista e as Mudanças do Art. 461 da CLT

O caput do art. 461 da CLT foi alterado pela Reforma Trabalhista, substituindo o termo “na mesma localidade” pelo termo “no mesmo estabelecimento empresarial”, bem como inserindo o termo “etnia”.

Alterou também os §§ 1º a 3º e incluiu os §§ 5º e 6º, conforme abaixo:

“Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. (Nova Redação dada pela Lei 13.467/2017).

· 1º - Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois anos;

· 2º - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público;

· 3º - No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional;

· 4º - O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma para fins de equiparação salarial”;

· 5º - A equiparação salarial só será possível entre empregados contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação de paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo tenha obtido a vantagem em ação judicial própria. (Incluído pela Lei 13.467/2017);

· 6º - No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o juízo determinará, além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, em favor do empregado discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) do limite máximo dos benefícios do regime geral de previdência social. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

· 6º - Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as especificidades do caso concreto. (Redação dada pela Lei 14.611/2023)

· 7º - Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste artigo, a multa de que trata o art. 510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais. (Incluído pela Lei 14.611/2023).
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Trabalho de igual valor será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas que apresentem as seguintes características:

a) Diferença de tempo de serviço, para o mesmo empregador, que não seja superior a 4 anos; e

b) Diferença de tempo na função que não seja superior a 2 anos.

As regras acima dispostas não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.

Portanto, a exigência anterior à Reforma Trabalhista de se ter o quadro de carreiras homologado junto ao Ministério do Trabalho, a partir de nov/17, não se faz mais necessário.

Para evitar a equiparação salarial não basta ter cargos nominalmente diferentes, é preciso que as funções e as responsabilidades sejam distintas.

2.1.1 Jurisprudências do TST – Alterações com a Reforma Trabalhista

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelecia, através da súmula 06, que o quadro de pessoal organizado em carreira só seria válido quando homologado pelo Ministério do Trabalho. Abaixo, súmula 06 na íntegra:

Nº 6 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 – alterada pela Res. 104/2000, DJ 20.12.2000)

AI - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex -Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)
BI - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)
IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980);
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VI -Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto: (redação alterada pela Resolução TST Nº 198/2015)

a) se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte Superior;
b) na hipótese de equiparação salarial em cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e todos os demais empregados paradigmas componentes da cadeia equipara tória, à exceção do paradigma imediato.
VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 - RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002).

Os critérios de equiparação em havendo quadro de carreira de plano de cargos e salários não eram óbice à equiparação, de acordo com a Orientação Jurisprudencial 418 do TST nos seguintes termos:

OJ-SDI1-418 do TST. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. APROVAÇÃO POR INSTRUMENTO COLETIVO. AUSÊNCIA DE ALTERNÂNCIA DE CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. (Divulgada no DeJT 12/04/2012). Não constitui óbice à equiparação salarial a existência de plano de cargos e salários que, referendado por norma coletiva, prevê critério de promoção apenas por merecimento ou antiguidade, não atendendo, portanto, o requisito de alternância dos critérios, previsto no art. 461, § 2º, da CLT.

Entretanto, com a Reforma Trabalhista, tanto a Súmula 6 quanto a OJ 418 do TST devem sofrer alterações, a contar da entrada em vigor da nova Lei 13.467/2017 (nov/2017).

2.2 Limite de experiência para contratação – Lei 11.644/2008

A Lei 11.644 de 10 de março de 2008 trouxe uma novidade quanto ao prazo máximo de experiência que a empresa poderá exigir para fins de contratação do empregado.
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Esta lei alterou a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, incluindo o art. 442-A o qual dispõe que o empregador, para fins de contratação, não poderá exigir do candidato a emprego na mesma atividade, mais de 6 (seis) meses de experiência, in verbis:

“Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de atividade. (Incluído pela Lei nº 11.644, de 2008).”

Embora isso pareça não ter muito a ver com cargos e salários, é importante salientar que ao definirmos a política de cargos e salários, estabelecemos os requisitos mínimos exigidos para o enquadramento em cada cargo.

Um destes requisitos é o tempo de experiência mínimo do candidato a ocupar determinado cargo. Este requisito, no caso de candidato à vaga para fins de contratação, deve ser revisto no plano de cargos, pois conforme determina a lei, o tempo de experiência exigido não poderá ser superior a 6 (seis) meses, quando se tratar do mesmo tipo de atividade.

2.3 Jurisprudências

Apenas a título de esclarecimentos, abaixo transcrevemos algumas jurisprudências a respeito da elaboração do plano de cargos e salários, da equiparação salarial reconhecida na ação trabalhista, paradigmas salariais, paradigmas remotos (vários paradigmas), negativa de reconhecimento de equiparação salarial, dentre outras situações.

Vale ressaltar que tais jurisprudências são antes da Reforma Trabalhista, o que deve gerar mudanças de entendimento, conforme mencionado acima.
1) Ainda que a elaboração dos Planos de Cargos de Salários (PCS) insira-se na órbita do poder diretivo da empresa e não se submeta nem mesmo ao poder normativo da Justiça do Trabalho (nos termos do PN 164 da Seção Especializada de Dissídios Coletivos do TRT/MG) não pode o empregador, sem prévia comunicação aos empregados, promover significativa alteração no texto proposto, suprimindo requisito de promoção vertical anteriormente previsto e que gerou prejuízos ao empregado.
· este o entendimento da 1ª Turma do TRT/MG, que levou a determinar o reenquadramento da reclamante no Padrão “D” do cargo de assistente operacional, nível 44, e a condenar a empresa (CBTU) a pagar-lhe diferenças salariais vencidas e vincendas, com reflexos nas demais parcelas salariais.

A relatora, Desembargadora Deoclécia Amorelli Dias, explica que “a versão do Plano de Cargos e Salários apresentado aos empregados em janeiro de 2001 contava com a possibilidade de progressão vertical, ou seja, de movimentação do empregado ao primeiro nível do padrão imediatamente superior, dentro da faixa de níveis do padrão do seu cargo efetivo, em função do desenvolvimento técnico e gerencial”.

Ela acrescenta que de acordo com esta primeira redação, os níveis e padrões não seriam classificados apenas pelo salário do PCS de 90 e sim pelo grau de dificuldade das tarefas de cada empregado. Para tanto, o plano trazia, além do número de padrões para os cargos efetivos, as atividades características de cada um,
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sendo este o principal aspecto suprimido no texto que passou a viger a partir de março de 2001.

No caso, a possibilidade de progressão no PCS em vigor (março/2001) ficou restrita ao cumprimento do prazo de carência em cada um dos padrões previstos para o cargo, mudança que não pode ser acatada, no entendimento da Turma. Conforme evidenciado no processo, inclusive pela perícia técnica, a CBTU não promoveu a devida divulgação das alterações realizadas.

Assim, em relação ao PCS revisado, a empresa descumpriu o pacto firmado com a reclamante, sendo que ela se encontrava amparada no texto de janeiro/2001, que foi unilateralmente alterado, sem a prévia ciência aos interessados.

A prova dos autos demonstrou ainda que o enquadramento da reclamante não observou os parâmetros traçados no PCS que motivou a sua adesão (jan/2001), já que, desde a época da sua implantação, ela já desempenhava funções de maior complexidade, com autonomia e poder de decisão, o que justifica o novo enquadramento.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - Processo: (RO) 00578-2006-137-03-00-8. Publicado em 23 de Março de 2007.

2) REMUNERAÇÃO E SALÁRIO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região resolveu com os seguintes fundamentos acerca da equiparação salarial: A prova oral é uníssona, no sentido de que todos eram analistas de processos, técnicos em sinistros. A autora trabalhou no ramo residencial e, se os paradigmas trabalharam com a carteira de automóveis, o fato não afasta a identidade entre as funções, a exemplo do que ocorre com caixas bancários que trabalhem exclusivamente em setores destinados a pessoas físicas e, outros, a pessoas jurídicas, nem por isso devendo ganhar diferentes gratificações; diga-se o mesmo entre as funções a que os bancos geralmente denominam "gerente de contas pessoas físicas" e "gerente de contas pessoas jurídicas".
As peculiaridades a que se refere o r. julgado é esclarecido pela própria testemunha das reclamadas, que as atribuem a cada produto, e não à análise do sinistro e respectiva conclusão; é como diz a autora em seu recurso: os processos dos sinistros residenciais eram regulados e montados por terceiros, por melhor habilitados às avaliações técnicas próprias a tal espécie, ao passo que os sinistros com automóveis dependiam de documentos emitidos por outro tipo de avaliadores técnicos, inclusive, de oficinas mecânicas.

O fato essencial é que a função de todos eles era analisar o processo do sinistro, o conteúdo dele e emitir a respectiva conclusão, no que é seguríssima a prova oral colhida. A prova também evidencia que em determinados períodos os técnicos podiam deixar uma carteira e passar a outra, sem diferenciação de status, como algo natural, apenas decorrente da sistemática regular dos setores na racionalização do trabalho - portanto, realmente irrelevante a questão relativa às carteiras diferentes.

Logo, devidas as diferenças salariais em relação à paradigma apontada na exordial. Em mera decorrência, também são devidos os reflexos nas férias (+1/3), 13ºs salários, FGTS (+40%), e aviso prévio. As diferenças de horas extras e noturnas
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pagas, pela inclusão da diferença salarial na base de cálculo delas, também são deferidas, com a devida incidência nos DSR's, e assim servindo de base de cálculo para as diferenças devidas que se verificarem em relação aos reflexos da jornada extraordinária que foi paga no curso contratual e nas verbas rescisórias, assim se interpretando e deferindo, em parte, o postulado no item III, de f. 06. A CTPS deverá ser retificada quanto ao salário anotado, na forma do pedido IV, de f. 06. As diferenças deferidas serão apuradas em liquidação, ocasião em que as rés deverão juntar os recibos salariais da autora e paradigma, o que desde já fica determinado às demandadas.

Processo: RR - 68140-11.2009.5.03.0019 Data de Julgamento: 15/12/2010, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/02/2011.

3) ACÓRDÃO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PARADIGMA. INDICAÇÃO. NECESSIDADE. O reclamante, para pleitear a equiparação salarial e as diferenças decorrentes, deve, na exordial, indicar paradigma específico e não apenas apresentar alegações genéricas, ante a necessidade de se aferir, entre outros requisitos, a identidade de função, de produtividade e de local de trabalho, além do tempo de serviço na função. Inteligência dos artigos 461, 818 da CLT e 333 do CPC. Recurso do reclamante não provido. PROCESSO TRT-15ª REGIÃO Nº 03652-2005-146-15-00-2. Juiz Relator MANUEL SOARES FERREIRA CARRADITA. PROC. TRT-15ª REGIÃO Nº 03652-2005-146-15-00-2.

4) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CADEIA DE PARADIGMAS. IDENTIDADE DE PRODUTIVIDADE E PERFEIÇÃO TÉCNICA ENTRE PARADIGMA E PARAGONADO. Alega que para a configuração do cargo de confiança é necessária a consideração das premissas relativas ao depoimento pessoal do autor que admitiu que era supervisor e coordenava o serviço de outros funcionários ou acolher a preliminar de nulidade suscitada no apelo pela ausência de enfrentamento dessas questões.
Quanto à equiparação salarial direta, afirma que o depoimento constante do acórdão regional define que o reclamante e o paradigma gerenciavam células de trabalho diferentes, restando óbvio que diante das peculiaridades no desenvolvimento das respectivas atividades a produtividade e a perfeição técnica eram também diferentes, pois a realidade de cada uma das referidas células de trabalho eram singulares, não se justificando entre cargos de chefia a presunção de que os requisitos do art. 461 da CLT estavam presentes pela consideração da simples denominação do cargo, sendo necessário se explicitar se o mero fato de uma testemunha narrar que as funções eram as mesmas implica o reconhecimento expresso de que se tratava de trabalho de igual valor.

Aduz que a v. decisão regional cita um único trecho de depoimento em que se afirma genericamente que o reclamante e o paradigma direto exerciam a mesma função, sem a constatação de trabalho de igual valor, devendo o v. julgado regional ser enfrentado sob o aspecto de que a equiparação salarial não é automática, pois é necessária a demonstração dos requisitos do art. 461 da CLT entre o reclamante e todos os paradigmas, diretos e indiretos, com o detalhamento de funções e responsabilidades, não se podendo reconhecer a presunção de que as funções eram idênticas quando inexistente a mínima descrição das atividades dos paradigmas ou a comparação destas com as do paragonado.
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Do exame dos dispositivos legais (arts. 535 do CPC e 897-A da CLT), verifica-se que os presentes embargos de declaração não se amoldam a quaisquer das hipóteses legais para o seu cabimento, pois almejam o reexame da matéria e não sanar omissão, contradição, obscuridade ou erros materiais. Conclui-se, portanto, que a pretensão do ora embargante não justifica a oposição dos embargos de declaração, devendo se utilizar de meio recursal próprio.

Processo:
ED-AIRR
-
91-63.2010.5.03.0024
Data
de
Julgamento:

15/02/2012,
Relator
Ministro:
Aloysio
Corrêa
da
Veiga,
6ª
Turma,
Data
de

Publicação: DEJT 24/02/2012.

5) ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VÁRIOS PARADIGMAS. INTERPRETAÇÃO E ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. Consignando o Regional que a decisão exequenda condenou ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial aos paradigmas apontados na petição inicial e que diante de tal fato escolheu-se para o cálculo das diferenças salariais decorrentes da equiparação o paradigma melhor remunerado, não se infere ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, uma vez que o Regional apenas interpretou o sentido e alcance do título executivo. Neste sentido, sedimentou-se a jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2. A arguição de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal não impulsiona a revista ao processamento, pois a matéria foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático processual e à luz da interpretação e da aplicação da legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desse preceito constitucional. PROC. Nº TST-AIRR-216/1995-601-04-40.3. Juiz Relator LUIZ ANTONIO LAZARIM. Brasília, 27 de junho de 2007.
6) EMENTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CARGOS COM A MESMA DENOMINAÇÃO - EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DISTINTAS - IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO - 1 - De acordo com o disposto no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas funções, com igual produtividade e perfeição técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 2 - A denominação dos cargos não é fator essencial para a apreciação do pedido equiparatório, devendo haver coincidência das funções exercidas e, assim, o que se deve ter em foco, não é a igualdade formal dos cargos, mas a igualdade substancial entre as tarefas desempenhadas, não importando se os cargos têm ou não a mesma denominação (Súmula 06, III/TST). 3 - Muito embora os cargos tivessem a mesma denominação "Supervisor", as atribuições da reclamante e paradigma eram distintas, não havendo como estabelecer isonomia das funções para fins de equiparação salarial. Processo 02766-2006-137-03-00-0 RO. Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães. Data de Publicação: 21/07/2007.
7) EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PARADIGMA COM FORMAÇÃO ACADÊMICA SUPERIOR. IDENTIDADE DE FUNÇÕES. DEVIDA. Conforme prevê o art. 461, caput e § 1º, da CLT, “sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade”, entendendo-se por trabalho de igual
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valor aquele feito com igual produtividade e mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a 2 (dois) anos. Quando presentes os fatos constitutivos da figura equiparatória, resta formado o tipo legal do art. 461 da CLT. A alegação de trabalho realizado pelo paradigma com valor superior ao desempenhado pelo equiparando é fato impeditivo do direito deste, cabendo à empresa, portanto, sua demonstração. O simples fato de o paradigma ter concluído curso de mestrado não leva, por si só, à conclusão de que apresentava um trabalho com qualidade superior; há que ficar evidente que a elevada formação teórica do profissional reverteu, de fato, em prol do credor do trabalho, contribuindo efetivamente para o desempenho de um labor com maior perfeição técnica. Não havendo prova neste sentido, há que se concluir que nas atividades exercidas não havia diferença de ordem qualitativa e quantitativa, sendo devida a equiparação postulada. Recurso patronal a que se nega provimento. PROCESSO TRT/15ª REGIÃO Nº 01010-2005-092-15-00-1. Relator LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS. Decisão N° 027558/2007.

8) RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - PLANO DE CARGOS DE SALÁRIOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL A pretensão deduzida na inicial deriva de suposto descumprimento do Plano de Cargos da Reclamada. Desse modo, é aplicável à espécie a prescrição parcial.
Por conseguinte, não se aplica a Súmula nº 275, item II, do TST, porquanto não se cuida de erro de enquadramento, mas, como mencionado, de descumprimento do pactuado.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1, recentemente convertida na Súmula nº 452 do TST (cf. Resolução nº 194 de 19/5/2014).

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO - PROGRESSÕES HORIZONTAIS - REGULAMENTO DE PESSOAL - PCCS DE 2002 E 2006 - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - NECESSIDADE A C. SBDI-1, em sessão plenária realizada em 8/11/2012, decidiu, nos autos dos E-RR-51-16.2011.5.24.0007, que as promoções por merecimento estão condicionadas aos critérios estabelecidos no regulamento empresarial, cuja análise está exclusivamente a cargo do empregador, o que torna a avaliação de desempenho requisito indispensável à sua concessão. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA A existência de declaração de miserabilidade na petição inicial

· suficiente para a concessão do benefício, na forma da Orientação Jurisprudencial nº

304 da SBDI-1. Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido. (TST - RR: 2871620135150017, Data de Julgamento: 25/03/2015, Data de Publicação: DEJT 31/03/2015).

9) I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 5.869/1973 -
PROVIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PERÍODO DE 2007 A 2009. Diante de potencial violação do art. 12 da Lei 7.498/1986, merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 5.869/1973. 1.

(...) 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PERÍODO DE 2007 A 2009. Nos termos da Lei n° 7.498/1986, as profissões de auxiliar e de técnico de enfermagem possuem o mesmo nível de escolaridade como requisito formal, diferenciando-se, apenas, quanto às atividades exercidas. Comprovado que a reclamante, contratada como auxiliar de enfermagem, desempenhou atividade exclusiva de Técnicos de Enfermagem, atividades idênticas àquelas prestadas pelos Técnicos de Enfermagem
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devido o pagamento de diferenças salariais pelo desvio de função. Recurso de revista conhecido e provido. 3. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (RR - 1552-69.2012.5.04.0025, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 08/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016);

10) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. REENQUADRAMENTO. O Regional negou provimento ao recurso ordinário da reclamante, sob os seguintes fundamentos, parcialmente transcritos nas razões de revista (art. 896, § 1º-A, I, da CLT): (...) O pedido formulado pelo obreiro não trata de equiparação salarial ou desvio de função, por isso não há indicação de paradigma. O autor postula tratamento isonômico quanto ao reenquadramento salarial no cargo de assistente/auxiliar técnico de engenharia, levando em consideração que os cargos, apesar de possuírem nomenclaturas diferentes, referem-se às mesmas atividades, o que gera um desnível salarial de R$1.776,23 para o reclamante. [...] E não há dúvidas de que a adoção de patamares salariais díspares, para funcionários exercentes da mesma função e que desempenham as mesmas tarefas, conforme claramente demonstrado pela prova testemunhal (fls.349/350), resultou em diferenças salariais, decorrentes, todavia, das diferentes nomenclaturas dos cargos. [...] Noutro giro, a ré, embora afirme que o autor encontra-se vinculado ao Plano de Carreira e Remuneração - PCR, não demonstra seu correto enquadramento no cargo que exerce atualmente, bem como não traz aos autos quaisquer elementos probatórios capazes de demonstrar a pertinência da aplicação de diversos patamares salariais, tampouco a diferenciação dos cargos Aliás, não se vislumbra, no PCR, adequação dos funcionários advindos da CEAM." A reclamada sustenta que o reclamante ao aderir ao Plano de Carreira e Remuneração - PCR renunciou às regras do PCCS. Alega que a adesão é ato jurídico perfeito. Aduz que o reclamante pretende equiparação salarial sem o preenchimento dos requisitos. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXXVI, XXX, da Constituição Federal, 461 e 818 da CLT, 333 do CPC/73, além de contrariedade à Súmula 6, VI, do TST. Colaciona arestos. Sem razão. O Regional considerou válida a adesão do reclamante ao PCR e afirmou que não há apreciação do antigo PCCS na presente lide. Ressaltou que a reclamada não demonstrou o correto enquadramento do reclamante no cargo que exerce atualmente. Consta do acórdão recorrido, em trecho não transcrito pela reclamada, (art. 896, § 1º-A, I, da CLT) que: "Simultaneamente, ficou estabelecido pelo ACT 2008/2009, não constante dos autos, mas já analisados em inúmeros outros processos (CLT, art.852-D c/c art.335, CPC/73) na Cláusula Décima Quinta, que as empresas pertencentes ao Sistema Eletrobrás concordavam em desenvolver projetos para buscar a unificação dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários, eis que existia grande diferença entre a remuneração de profissionais que exerciam a mesma atividade e produziam trabalho de igual valor. O parágrafo único da citada cláusula, consignou: "A empresa se compromete a promover os esforços necessários
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no sentido de encaminhar aos órgãos governamentais a proposta de Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS unificado do sistema Eletrobrás até fevereiro de 2009". Antes da instituição do novo plano de cargos, a reclamada, no final do exercício de 2009, por meio de seu Diretor-Presidente, Flávio Decat de Moura, expediu Portaria datada de 21/12/2009, onde reconheceu que alguns empregados estavam com os salários defasados em comparação com outros da extinta Manaus Energia S/A. Como se vê, o Plano de Cargos e Remuneração de 2010 surgiu como medida corretiva em atenção à cláusula 15º do ACT 2008/2009. O PCR 2010 substituiu o antigo PCCS (aprovado pela deliberação 98/97, de 14/01/97) e trouxe algumas alterações quanto à estrutura da carreira, níveis salariais dentre outros direitos, objetivando reduzir as desigualdades e tratamento discriminatório. Dessa forma, tem-se que o PCR veio para corrigir, e não distorcer ou desfavorecer os trabalhadores, e não foi por outra razão que cada um dos empregados firmou Termo de Adesão ao novo plano." (fl.

395-PE). Por essa razão, o Regional concluiu, em trecho não transcrito pela parte

que (art. 896, § 1º-A, I, da CLT): "Ora, havendo identidade de funções, com divergência apenas na nomenclatura dos cargos, emerge cristalina a desigualdade salarial prejudicial ao obreiro, máxime considerando que a intenção dos trabalhadores que assinaram o PCR era o de ver corrigida a desigualdade, e não o caminho contrário. Não se ataca, portanto, o ato jurídico inerente à adesão ao PCR, mas sim a política salarial desigual da reclamada, não havendo que se falar, portanto, em ofensa ao ato

jurídico perfeito." (fl. 396-PE). Nesse contexto, verificado o equívoco do enquadramento do reclamante no PCR, conforme delineado pelo Regional, são devidas as diferenças salariais. Imperativo reconhecer que, para se chegar a conclusão diversa daquela adotada pelo TRT, seria necessário reexaminar o conjunto probatório constante do processo originário, o que é vedado nesta esfera extraordinária. Quando o acolhimento das arguições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista, prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Nesse contexto, não há como se vislumbrar afronta aos dispositivos de Lei e da Constituição evocados tampouco contrariedade à Súmula 6, VI, do TST. Consta do acórdão recorrido, em trecho não transcrito pela reclamada, (art. 896, § 1º-A, I, da CLT) que: O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR - 721-09.2014.5.11.0008, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 08/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016);

11) AGRAVO. (...) EQUIPARAÇÃO SALARIAL EM CADEIA. EQUIPARAÇÃO COM PARADIGMA QUE OBTEVE AUMENTO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL.
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PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS SEM ALTERNÂNCIA DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 418

DESTA C. SBDI-1. LAPSO DE TEMPO ENTRE RECLAMANTE E PARADIGMA REMOTO. ÓBICE INEXISTENTE NO ITEM VI DA SÚMULA Nº 6 DO TST. Não há como conhecer do recurso de Embargos quando a decisão embargada encontra-se em perfeita consonância com o item VI da Súmula nº 6 desta c. Corte Superior, que considera devida a equiparação salarial em cadeia, desde que comprovados os requisitos do art. 461 da CLT, não sendo óbice à pretensão do autor a existência de plano de cargos e salários que prevê apenas critério de promoção por merecimento, nem o desnível salarial entre o autor e o paradigma remoto oriundo de decisão judicial, tampouco o critério temporal. Dessa forma, o despacho que aplica o art. 894, §2º, da CLT deve ser mantido. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR - 55200-82.2008.5.15.0126, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 28/09/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 20/10/2017).

Com a Reforma Trabalhista, alguns entendimentos (como o citado na jurisprudência 11 acima) sofrerão mudanças, tendo em vista que o § 5º do art. 461 da CLT veda claramente a equiparação salarial através da indicação de paradigma remoto.

O § 6º do citado artigo estabelece o pagamento de multa no caso se comprovada discriminação salarial por motivo de sexo ou etnia no valor de 50% do limite máximo dos benefícios do regime geral de previdência social.

Eis o porquê da importância da implementação do plano de Cargos e Salários na organização, do exercício de avaliar a estrutura funcional separando tarefas e responsabilidades que corresponderão a cada cargo.

A falta do plano de Cargos e Salários na empresa geralmente traz definições de salários, promoções ou reconhecimentos sem uma adequada avaliação para este reconhecimento.

Sem a política salarial definida fica impreciso saber se, por exemplo, o gerente administrativo deve ganhar mais que o de marketing ou o de vendas.

Ou seja, muitas vezes estas decisões são unilaterais e sem embasamento “achismo”, onde o superior por decisão própria acaba reconhecendo um empregado e não o outro, ou até deixando de reconhecer o empregado com melhor competência e promovendo um empregado com baixo resultado.

Tais decisões geram um risco de virar motivo de insatisfação entre os empregados, ao passo que um sistema estruturado permite conhecer o valor relativo dos cargos.

São estas situações que deixam as empresas num “beco sem saída” perante a Justiça do Trabalho, onde o ex-empregado, que se sentiu lesado, pede a equiparação salarial com o colega de trabalho do mesmo setor ou até mesmo de setor diferente, mas que tinham atribuições e responsabilidades iguais, mesmo com cargos nominalmente diferentes.

Por esta razão é que, indiretamente, a Justiça do Trabalho através destes princípios, pré-estabelece certas regras quanto à remuneração dos empregados. Isto nos remete à máxima que diz “quem paga mal, paga duas vezes”.
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2.4 Homologação do Quadro de Carreira no MTE – Desnecessidade

Com a Reforma Trabalhista, a homologação do quadro de carreira estabelecido pela empresa deixa de ser obrigatória, conforme dispõe o § 2º do art. 461 da CLT, in verbis:

· 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.

A Súmula 06 do TST que também previa esta obrigatoriedade para dar validade ao quadro de carreira, deverá sofrer alteração a partir da entrada em vigor da Lei 13.467/2017.
Portanto, a partir de 11.11.2017 o empregador poderá estabelecer, através de norma interna (empregador quem define), ou negociar com os empregados mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, a implantação de um plano de cargos e salários, sem qualquer interveniência por parte do Ministério do Trabalho.

Convém salientar que não se deve confundir a expressão quadro de pessoal organizado em carreira com plano de cargos e salários.

O plano de cargos e salários não é organizado em carreira e nem necessita de homologação do Ministério do Trabalho, pelo que não constitui obstáculo à Equiparação salarial.

Até antes da entrada em vigor da Reforma Trabalhista, o Delegado Regional do Trabalho era a autoridade competente para decidir sobre pedidos de homologação de quadro de pessoal organizado em carreira das empresas e respectivos regulamentos.

O quadro de carreira deveria ser confeccionado por um profissional com formação em administração de empresas especializado em recursos humanos, pois este é o profissional habilitado para tal.

A Portaria nº. 02 de 25 de maio de 2006 do MTE estabelecia critérios para homologação dos quadros de carreira, os quais deveriam conter os seguintes requisitos:

I) Discriminação ocupacional de cada cargo, com denominação de carreiras e suas subdivisões;

AI) Critérios de promoção alternadamente por merecimento e antiguidade;

BI) Critérios de avaliação de desempate.

A análise dos processos de pedidos de homologação de quadros de carreira ficava a cargo das Seções de Relações do Trabalho que, após a verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos acima, submetiam o processo à decisão do titular da Delegacia Regional do Trabalho.

As alterações do quadro de carreira posteriores deveriam ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego para análise e homologação. O despacho homologatório do quadro de carreira e respectiva alteração deveria ser publicado no Diário Oficial da União.
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Nota: Os critérios adotados pela empresa não podiam restringir o acesso do empregado às promoções.

2.5 Homens e Mulheres – Lei da Igualdade Salarial

De acordo com a Lei 14.611/2023, é obrigatória a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens para a realização de trabalho de igual valor ou no exercício da mesma função.

A referida lei alterou e incluiu os §§ 6º e 7º no art. 461 da CLT, respectivamente, estabelecendo basicamente o seguinte:

· na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as especificidades do caso concreto; e
· no caso de infração ao previsto no referido artigo, a multa prevista no art. 510 da CLT corresponderá a 10 vezes o valor do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais.
De acordo com a citada lei, a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens será garantida por meio das seguintes medidas:

· estabelecimento de mecanismos de transparência salarial e de critérios remuneratórios;
· incremento da fiscalização contra a discriminação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens;
· disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação salarial;
· promoção e implementação de programas de diversidade e inclusão no ambiente
de trabalho que abranjam a capacitação de gestores, de lideranças e de empregados a respeito do tema da equidade entre homens e mulheres no mercado de trabalho, com aferição de resultados; e

· fomento à capacitação e à formação de mulheres para o ingresso, a permanência e a ascensão no mercado de trabalho em igualdade de condições com os homens.
2.5.1 Pessoas Jurídicas com 100 ou mais Empregados – Relatórios Semestrais

As pessoas jurídicas com 100 ou mais empregados ficam obrigadas a publicar semestralmente, relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios, contendo dados anonimizados (nos termos da LGPD – Lei 13.709/2018) e informações que permitam a comparação objetiva entre salários, remunerações e a proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens.

De acordo com “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Dúvidas? Entre em contato conosco em www.portaltributario.net.br
